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era comissão e ãã outras
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0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALIANÇA.
Paço saber que a Câmara Municipal aprovou e ̂ .sanci

ono e promulgo a presente Lei{
Art.lS-Ficam criados os seguintes cargos de provimen 

to em comissãoí
1 - Diretor da DEPA - Simbolo CC. 6, vencimentos de Crf

70*000,00(setenta mil cruzeiros);
1 - Vice-Diretor da I3EPA -Simbolo CC.4,vencimentosCr$

50.000.00( Cinquenta mil cruzeiros);
1 - Secretario da UEPA- Simbolo CC.3*vencimentos Cr$

48.000.00 (Qaurenta e oito mil cruzeiros).
Art.22- Os cargos de provimento em comissão constan-

tes do Quadro de Pessoal do Executivo,flce«_ reorganizados e reajus 
tados conforme anexo ns I, junto.

Art.3fi- Fica o Poder Executivo autorizado a atribuir 
aos ocupantes de cargos em provimento em comissão,do Quadro de / 
Pessoal do Exccutivc ,as seguintes gratificaçõess

I- De representação equivalente a 25f» (vinte e cinco) 
por cento dos vencimentos,atribuidas aos respecti
vos simbolos;

II— De tempo integral equivalente a 60$(sessenta) por 
cento;atrlbuidas aos simbolos CC.5,CC.ó e CC.7.

Art.4s~ A despesa decorrente da presente Lei,correrá 
por conta de dotação específica consignada no Orçamento Anual em 
vigor.

Art.5fi- Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, retroagindo os seus efeitos financeiros a partir de 18 de 
fe vare Iro do corrente.
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4rt*6e- Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito,em 17 fevereiro de 1983
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ANEXO I - CARGOS EM J0MISS20

8 M TI~ C A R G O S SÍMBOLOS VENJIMEWTÔS-Crâ
01 Assessor Jurídico CC.l

*

*
40.000,00

03 Sub-Prefeito CC.2t . 47.000,00
01 Secretário da UEPA CC.3» 48*000,00
01 Vice-Diretor da UEPA CC.4

*
50.000,00

01 Chefe do Setor de Pessoal CC.5 56.100,00
01 Chefe Setor de Material e *

Patrimonio CC.5 56.100,00
01 Chefe Setor de Serviços 9 __ * ;

Gerais CCj5 56.100,00
01 Chefe de Tesouraria CC.54 v 56,100,00
01 Chefe Setor de Rendas CC.5

i
56.100,00

01 Chefe Setor de Contabilidade CC.5 56.100,00
02 Chefe Setor de Ensino de Ia t ■ *

Grau CC.5 56.100,00
01 Chefe Setor de Ehsino de 2 a 4

Grau CC.5 56.100,00
01 Chefe Setor de Cultura e * . #

Desportos CC.5 56.100,00
01 Chefe Setor Medico Odontolo- -

Cico CC.5 56.100,00
01 Chefe Setor de Bem Estar *

Social cc45 56*100,00
01 Chefe Setor de Urbanismo CC*5 56*100,00
01 Chefe Setor de Obras CC.5 56*100,00
01 Chefe Setor Rodoviário CC.5 56.100,00
01 Diretor Departamento Admi * . _ *

nistrativo CC.6 70.000,00
01 Diretor Departamento de » *

Finanças CC.6 70.000,00
01 Diretor Departamento de /

Educação e Cultura CC*6 70*000j00
01 Diretor da UEPA CC.6 70.000,00
01 Diretor Departamento Saúde t -

e Bem Estar Social CC.6 70.000,0001 Diretor Departamento de *

Obras e Urbanismo CCé6 70*000,00
J2k Assessor Administrativo 0C.7 85,000.00


